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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
 PROJETO DE LEI N° 2.722-A, DE 2007 

 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, dispondo sobre a oferta de planos 
de serviços de telefonia com franquias de 
minutos.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, dispondo sobre a oferta de planos de serviços de telefonia com franquias 

de minutos. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 72-A: 

“Art. 72. (...)  

§ 3º A prestadora deverá fazer constar, do 
documento de cobrança encaminhado ao assinante, 

tabela que demonstre a diferença entre os minutos e 
serviços contratados e os não utilizados pelo assinante. 

§ 4º As informações constantes na tabela a que se 

refere o parágrafo anterior devem estar em destaque, 

com letras em caixa alta, em tamanho não inferior à maior 
utilizada na conta telefônica.”  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 

sua publicação. 

 

     Sala da comissão, em 24 de junho de 2015. 
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